
 

Quadro Comparativo 
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Secretaria Legislativa do Congresso Nacional - SLCN 
  

LEGISLAÇÃO ALTERADA TEXTO ENCAMINHADO PELO EXECUTIVO 
 Altera a Lei nº 11.350, de 5 de outubro de 2006, 

quanto a direitos dos Agentes Comunitários de Saúde 
e dos Agentes de Combate às Endemias. 

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a 
seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Lei nº 11.350, de 5 de outubro de 2006 Art. 1º A Lei nº 11.350, de 5 de outubro de 2006, 
passa a vigorar com as seguintes alterações:  

Art. 2º O exercício das atividades de Agente 
Comunitário de Saúde e de Agente de Combate às 
Endemias, nos termos desta Lei, dar-se-á 
exclusivamente no âmbito do Sistema Único de Saúde 
- SUS, na execução das atividades de responsabilidade 
dos entes federados, mediante vínculo direto entre os 
referidos Agentes e órgão ou entidade da 
administração direta, autárquica ou fundacional. 

“Art. 2º  ......................................................................... 

§ 1º É essencial e obrigatória a presença de Agentes 
Comunitários de Saúde na estrutura de atenção básica 
de saúde e de Agentes de Combate às Endemias na 
estrutura de vigilância epidemiológica e ambiental.  

§ 1º É essencial e obrigatória a presença de Agentes 
Comunitários de Saúde na Estratégia de Saúde da 
Família e de Agentes de Combate às Endemias na 
estrutura de vigilância epidemiológica e ambiental. 
...............................................................” (NR) 

Art. 5º O Ministério da Saúde regulamentará as 
atividades de vigilância, prevenção e controle de 
doenças e de promoção da saúde a que se referem os 
arts. 3º, 4º e 4º-A e estabelecerá os parâmetros dos 
cursos previstos no inciso II do caput do art. 6º, no 
inciso I do caput do art. 7º e no § 2º deste artigo, 
observadas as diretrizes curriculares nacionais 
definidas pelo Conselho Nacional de Educação. 

"Art. 5º ........................................................................ 

§ 2º O Agente Comunitário de Saúde e o Agente de 
Combate às Endemias deverão frequentar cursos 
bienais de educação continuada e de 
aperfeiçoamento. 

§ 2º A cada dois anos os Agentes Comunitários de 
Saúde e os Agentes de Combate às Endemias 
frequentarão cursos ^ de aperfeiçoamento. 

 § 2º-A. Os cursos de que trata o § 2º serão 
organizados e financiados, de modo tripartite, pela 
União, pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos 
Municípios. 
...............................................................” (NR) 
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LEGISLAÇÃO ALTERADA TEXTO ENCAMINHADO PELO EXECUTIVO 
Art. 9º-A.  O piso salarial profissional nacional é o 
valor abaixo do qual a União, os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios não poderão fixar o 
vencimento inicial das Carreiras de Agente 
Comunitário de Saúde e de Agente de Combate às 
Endemias para a jornada de 40 (quarenta) horas 
semanais.   
...................................................................................... 

"Art. 9º-A ...................................................................... 
...................................................................................... 

§ 2º A jornada de trabalho de quarenta horas 
semanais exigida para garantia do piso salarial 
previsto nesta Lei deverá ser integralmente dedicada a 
ações e serviços de promoção da saúde, de vigilância 
epidemiológica e ambiental e de combate a endemias, 
em prol das famílias e comunidades assistidas, dentro 
dos respectivos territórios de atuação, e será 
distribuída em: 
 

§ 2º A jornada de trabalho de quarenta horas 
semanais exigida para garantia do piso salarial 
previsto nesta Lei será integralmente dedicada às 
ações e aos serviços de promoção da saúde, de 
vigilância epidemiológica e ambiental e de combate a 
endemias em prol das famílias e das comunidades 
assistidas, no âmbito dos respectivos territórios de 
atuação, e assegurará aos Agentes Comunitários de 
Saúde e aos Agentes de Combate às Endemias 
participação nas atividades de planejamento e 
avaliação de ações, de detalhamento das atividades, 
de registro de dados e de reuniões de equipe.  
...............................................................” (NR) 

 "Art. 9º-H Compete ao ente federativo ao qual o 
Agente Comunitário de Saúde ou o Agente de 
Combate às Endemias esteja vinculado fornecer ou 
custear a locomoção necessária para o exercício das 
atividades, conforme regulamento do ente 
federativo." (NR) 

 Art. 2º Esta Medida Provisória entra em vigor na data 
de sua publicação. 
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